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A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, 
fez o lançamento das obras 
de drenagem, pavimenta-
ção, urbanização e nova ilu-
minação do bairro Bicuíba. 
O anúncio das obras foi feito 
nesta quarta-feira, 29.

Como parte do programa Sa-
quarema Não Para, as obras 
contemplam a drenagem e 
pavimentação de dois qui-
lômetros de ruas do bairro 
Bicuíba. As obras serão rea-
lizadas nas  ruas 3, 9, Rua 
da Praça e nos acessos à 
região. Após a conclusão da 
drenagem e pavimentação, 
a nova rede de iluminação 
pública será instalada, tra-
zendo luminárias de led que 
oferecem maior eficiência, 
luminosidade e segurança 
aos moradores.

“Só quem enfrentou poeira e 
lama sabe da importância de 
uma obra de pavimentação. 
Hoje, os moradores de Bi-
cuíba puderam conhecer os 
projetos para o bairro e tudo 
o que faremos aqui. Com as 
obras, traremos mais mobi-
lidade e qualidade de vida 
para a população”, afirmou a 
Prefeita Manoela Peres.

O programa Saquarema Não 
Para é o maior pacote de 
obras e intervenções já rea-
lizado na história da cidade 
de Saquarema. Ao todo, 140 
quilômetros de vias e estra-
das serão drenadas e pavi-

mentadas. Além disso, há a 
previsão de implantação de 
nova iluminação, urbaniza-
ção e construção de pontes 
na cidade.

Para acompanhar o anda-
mento desta e outras obras, 
siga as redes sociais da 

Prefeitura de Saquarema 
no Facebook,  Instagram e
YouTube. Pesquise por @
prefeituradesaquarema e fi-
que por dentro de tudo o que 
acontece na cidade.

PREFEITURA ANUNCIA ASFALTAMENTO 
DE RUAS EM BICUÍBA

Nesta etapa, dois quilômetros de ruas serão drenadas e pavimentadas em Bicuíba

Prefeita Manoela Peres durante lançamento das obras de drenagem e pavimentação
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PORTARIA Nº 997 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Sarah Karolyna Serafim Rama-
lho, do cargo comissionado de Diretor 
Geral de Medição, Símbolo CCE-10, vin-
culada à Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, produzindo seus efeitos a partir 
desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 30 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 998 
DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Cleiton Guedes Rodrigues da Sil-
va, para exercer o cargo comissionado de 
Diretor de Procedimentos Administrativos 
da Saúde, Símbolo CCE-12, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, produzin-
do seus efeitos a partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de outubro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 999 
DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir a servidora Municipal Luciana 
Maria da Costa, Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula: 6491-1, a Função Gratifica-
da do Executivo – FGE–7, para exercer 

a função de Coordenadora do Programa 
Municipal de IST/Aids e Hepatites Virais, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de, produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de outubro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1000 
DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Sarah Karolyna Serafim Rama-
lho, para exercer o cargo comissionado 
de Diretor de Urbanismo, Símbolo CCE-
11, vinculada à Secretaria Municipal de 
Urbanismo, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de outubro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.001 
DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Morgana Chagas Ferreira, para 
exercer o cargo comissionado de Diretor, 
Símbolo CCE-7, vinculada à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de outubro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 15.584/2021
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 15.584/2021, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Controladoria Geral do 
Município, a inexigibilidade de licitação, 
para fins de cessão de cota de patrocínio 
para a realização do evento Saquarema 
Surf Festival 2021 – Circuito qualificató-
rio para o Challenger Series da Word Surf 
League – WSL - 15 a 21 de novembro 
de 2021, na praia de Itaúna, em favor de 
213 Eventos Esportivos LTDA, inscrita no 
CNPJ 15.050.574/0001-41. O valor da 
contratação da cota de patrocínio é de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), fundamentado no art. 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
Saquarema, 30 de setembro de 2021.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

ATOS DA PREFEITA

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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ERRATA
O ato “Dispõe sobre a concessão de bene-
fício e fixação de proventos / Aposentaria 
por Tempo de Contribuição do (a) benefi-
ciário (a) Sr (a) Maria José dos Santos 
Pache de Faria, matricula:25607-1, Pro-
fessor MG 1D, ref: 33, Nível: VI, processo 
nº 037/2021, portaria nº: 027/2021,  pu-
blicada no Diário Oficial do Município de 
Saquarema sob o nº 664, em 15/06/2021.
Onde se lê: 
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 6º 
da EC 41/2003, que regulamenta o regi-
me Próprio de Previdência Social.
Leia-se: 
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 6º 
da EC 41/2003 c/c artigo 40 §5 da CRFB, 
que regulamenta o regime Próprio de Pre-
vidência Social.
Com efeitos retroativos a data da publica-
ção anterior.
Registre-se, publique e cumpra-se.
Saquarema - RJ, 27 de setembro de 2021. 
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

ERRATA
O ato “Dispõe sobre a concessão de bene-
fício e fixação de proventos / Aposentaria 
por Tempo de Contribuição do (a) benefi-
ciário (a) Sr (a) Claudia Vidal dos San-
tos, matricula:45888-1, professor MG 1E, 
ref:34, Nível: VI, processo nº 042/2021, 
portaria nº: 026/2021, publicada no Diário 
Oficial do Município de Saquarema sob o 
nº 664, em 15/06/2021.
Onde se lê: 
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 6º 
da EC 41/2003, que regulamenta o regi-
me Próprio de Previdência Social.
Leia-se: 
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 6º 
da EC 41/2003 c/c artigo 40 §5 da CRFB, 
que regulamenta o regime Próprio de Pre-
vidência Social.
Com efeitos retroativos a data da publica-

ção anterior.
Registre-se, publique e cumpra-se.
Saquarema - RJ, 27 de setembro de 2021. 
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

IBASS
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